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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VITÓRIA/ES 
 
 
Ind. nº 7826/2026 
 
 
 
O Vereador ARMANDINHO FONTOURA (PL), no uso das prerrogativas 
regimentais, requer a Vossa Excelência, com fundamento no art. 
172, inciso VI, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Vitória, que seja encaminhada a Exma. Sra. PREFEITA MUNICIPAL, 
por meio da Secretaria Municipal competente, a presente: 
 

INDICAÇÃO 
 

 
Para que INTENSIFICAÇÃO DA FISCALIZAÇÃO DA POLUIÇÃO SONORA NA 
RUA DA LAMA, EM JARDIM DA PENHA, nesta cidade. 
 
A presente solicitação decorre das constantes reclamações de 
moradores da região, que relatam excesso de barulho, 
especialmente durante o período noturno e nas madrugadas, 
causando transtornos à população residente e comprometendo o 
sossego e a qualidade de vida da comunidade local. 
 
Segundo os relatos recebidos, o elevado nível de ruído tem 
sido motivo frequente de insatisfação, afetando o descanso dos 
moradores e gerando conflitos entre a atividade comercial e o 
direito ao sossego da vizinhança. 
 
Diante disso, solicita-se que os órgãos responsáveis reforcem 
as ações de fiscalização no local, verificando o cumprimento 
da legislação municipal referente à poluição sonora, ocupação 
de calçadas, utilização de equipamentos de som e demais 
atividades que possam estar contribuindo para os transtornos 
relatados. 
 
Nestes termos, pede e espera deferimento. 
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Casa de Leis Attílio Vivácqua, 16 de junho de 2026. 
 
 

 
 

ARMANDINHO FONTOURA 
Vereador - PL 

 
 
 

 
 

 
Av. Marechal Mascarenhas de Moraes, n° 1788, Gabinete nº 701 

Bento Ferreira – Vitória/ES – CEP: 29050-940 
Telefones: (27) 3334-4533 / (27) 99223-9649 
E-mail: vereadorarmandinho2025@gmail.com  

 Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300340037003200340030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300340037003200340030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300340037003200340030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi assinado eletronicamente e pode ser acessado no endereço /autenticidade utilizando o 

identificador 3300340037003200340030003A005000

Assinado eletronicamente por Armando Fontoura Borges Filho em 18/06/2026 10:10 

Checksum: C2B3EF658356FE2DBDDAE5E8D95F65C5FB9F0815AE85A67C7E43C2FD6B37D5A7

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300340037003200340030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.




